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Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
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§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
PORTARIA 3/2021

Prorroga  validade  de  processo  seletivo  de  estagiários  da  área  de
Direito da Subseção Judiciária de Uberaba.

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA, no uso de suas
atribuições legais, conforme designação da Portaria PRESI nº 10275156, de 21-05-2020, do TRF/1ª
Região,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 79, de 19-11-2009, do Conselho da Justiça Federal e
Provimento COGER n. 10126799, de 19-04-2020;
CONSIDERANDO o Ato Presi 10731835, de 05-08-2020;
CONSIDERANDO o interesse da Administração;

R E S O L V E:

Art.  1º Prorrogar, até 12-10-2021, a validade do Processo Seletivo Público de Estagiários de Nível
Superior,  área  de  Direito  -  ano  2020,  para  a  Subseção  Judiciária  de  Uberaba,  nos  termos  da
Portaria  11429377,  publicada  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  Federal  da  Primeira  Região,  de
13-10-2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Élcio Arruda
Juiz Federal Diretor

Subseção Judiciária de Uberaba
Documento assinado eletronicamente por Élcio Arruda, Juiz Federal Diretor da Subseção
Judiciária, em 07/04/2021, às 13:52 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 12656799 e o código CRC C6897C2C.

Av. Maria Carmelita de Castro Cunha, 30 - Bairro Vila Olímpica - CEP 38065-320 - Uberaba - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/
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